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 LEI N.º 2.120, de 18 de dezembro de 2012 

 

 

AS CORREÇÕES CONTABILIZADAS AO 

LONGO DO CONTRATO FORAM DIVERSAS 

DAS CALCULADAS PELO AGENTE CREDOR, 

GERANDO UM RESÍDUO CONTÁBIL NA 

CONTA PRÓ SANEAMENTO. 

 

 

O povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal de Cruzília – MG, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

 

  Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 13.770,84 (treze mil, setecentos e setenta 

reais e oitenta e quatro centavos), na conta Pró Saneamento, por se tratar de resíduo contábil, 

não havendo valor efetivo de dívida, conforme documento anexo. 

 

  Art. 2º  - Ficam os serviços de contabilidade incumbidos de proceder os ajustes 

dentro das normas brasileiras de contabilidade. 

 

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

          Cruzília (MG),  18 de dezembro de 2012. 

 

 

 

 

      José Carlos Maciel de Alckmin 

     Prefeito Municipal de Cruzília-MG    


